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RESOLUÇÃO N º 031 – CMAS DE 28 DE ABRIL DE 2025

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraorordinária realizada em 07 de maio de 2025 às 10:30 horas, de forma online pela plataforma Google Meet, no uso da competência que lhe confere a Lei nº. 3.884, de 22 de outubro de 1996:
CONSIDERANDO ofício recebido nº 356/2025 – GAB/SAS com o Assunto: Apresentação da planiha de aplicação de recurso IGD-PBF-Superavit (remanejamento);
CONSIDERANDO a realização da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO que a Conferência requer atuação de uma comissão paritária, e o evento deve ocorrer de forma clara e objetiva;
CONSIDERANDO que a comissão organizadora da 14ª Conferência deliberou pela contratação de empresa especializada para apoiar na organização e execução do evento;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, inciso XIII, do Decreto nº 12.064 de 17 de junho de 2024, que autoriza a utilização dos recursos IGD-PBF para apoio à realização de Conferências de Assistência Social, inclusive para garantir a participação de usuários e delegados eleitos para as etapas estadual e nacional;
CONSIDERANDO que a Plenária do CMAS deliberou, por unanimidade pela contratação de empresa especializada para apoiar na organização e execução de evento; 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a  contratação de empresa especializada para apoiar na organização e execução da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social e dos eventos preparatórios.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.
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